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INDICAÇÃO Nº 148/2021 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 
Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor.   

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Prefeito do Município, com base no art. 48 Parágrafo único da 
Lei 2892/2018, a notificação do proprietário do terreno localizado na esquina 
da Rua José Herculano com a Rua Waldomiro Pereira Rodrigues no bairro 
Jardim Emília, para que faça o corte do mato e a retirada de lixo e entulho 
do terreno. 

 
 
 Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 21 (vinte e um) dias 

do mês de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

Isaias Coelho 
Vereador-CIDADANIA 
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